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O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157, parágrafo
único, e artigo 158 do Regimento Interno, INDICA ao limo. Sr. ERNANI FONSECA, Sec
retaria Muni cipal de Ob ras e serviços Urbanos; juntamente com a AGESUL para
proceder acerca da limpeza da ciclovia, foi cortado o mato, porém ficou os resíduos
para trás, incomodando os usuários da via. 

JUSTIFICATIVA

Por meio de pedido dos usuários da via, atletas e famílias de fazem uso desta
ciclovia, tendo o corte dos matos, ficando o residual em meio da via, atrapalhando a
circulação dos mesmos. 
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